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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0314/2023 

                        

                             Rio de Janeiro, 14 de março de 2023. 

 

Processo n° 5000591-54.2023.4.02.5115, 

ajuizado por                                                  . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª 

Vara Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia 

ortopédica.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração deste parecer técnico foi considerado o documento médico 

mais recente anexado ao Evento 1, ANEXO2, Página 5, suficiente à análise do pleito. 

2.  De acordo com documento da Secretaria Municipal de Saúde – Prefeitura de 

Teresópolis (Evento 1, ANEXO2, Página 5), emitido em 18 de janeiro de 2023,                                

por                                       , a Autora, 53 anos, apresenta síndrome do manguito rotador 

em ombro esquerdo, com indicação de tratamento cirúrgico. Código da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: M75.1 – Síndrome do manguito rotador. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 
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4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As lesões do manguito rotador são problemas comuns relacionados a 

sobrecargas na articulação do ombro. Estas lesões representam um espectro de doenças que 

vão desde uma tendinite, passando por uma ruptura parcial até uma lesão de ruptura total 

comprometendo todos dos componentes do manguito rotador1. Indivíduos acima de 50 anos 

são mais comumente acometidos por lesões crônicas e de maior gravidade decorrentes de 

processo degenerativo, enquanto a população jovem (< 40 anos) tem lesões 

predominantemente de etiologia traumática. Enquanto alguns autores demonstram bons 

resultados quanto à melhoria da dor, função e qualidade de vida pelo método conservador ou 

pelo tratamento cirúrgico, outros defendem a tese de que o reparo cirúrgico das lesões do 

manguito rotador leva a resultados melhores e mais duradouros2.  

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas3. 

2.    O tratamento cirúrgico das lesões do manguito rotador oferece a 

possibilidade de alívio da dor e, possivelmente, a prevenção de alterações crônicas. O 

tratamento cirúrgico dessas lesões está indicado em casos de insucesso após um tratamento 

não-cirúrgico bem conduzido e por um período de tempo suficiente (geralmente de três a seis 

meses) e varia desde o desbridamento da lesão à ressecção da mesma e reparo tendão-

tendão ou tendão-osso, com ou sem acromioplastia4. 

 

 

 

III – CONCLUSÃO 

                                                 
1 ALMEIDA, J.S. de et al. Afecção do tendão supra-espinal e afastamento laboral. Ciênc. saúde coletiva,  Rio de Janeiro ,  v. 

13, n. 2, p. 517-522,  abr/2008 .   Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-
81232008000200027&lng=en&nrm=iso>. Acesso em:  14 mar. 2023.   
2 MIYAZAKI, AN. et al. Avaliação dos resultados do tratamento cirúrgico artroscópico das lesões do manguito rotador em 

pacientes com 65 anos ou mais. Rev Bras Ortop. 2015;50(3):305–311. Disponível 
em:<www.scielo.br/pdf/rbort/v50n3/pt_0102-3616-rbort-50-03-00305.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
3 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=ortopedia>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
4 ANDRADE, R.P., et al. Lesões do manguito rotador. Rev Bras Ortop. 2004;39(11/12). Disponível em: 
<https://www.rbo.org.br/detalhes/26/pt-BR/lesoes-do-manguito-rotador>. Acesso em: 14 mar. 2023. 

http://www.scielo.br/pdf/rbort/v50n3/pt_0102-3616-rbort-50-03-00305.pdf
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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1.   Informa-se que o cirurgia ortopédica (correção cirúrgica de síndrome do 

manguito rotador) está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora 

(Evento 1, ANEXO2, Página 5). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a cirurgia demandada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), na qual consta: reparo de rotura do manguito rotador (inclui procedimentos 

descompressivos), sob o seguinte código de procedimento 04.08.01.014-2. 

3.  Salienta-se que, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação 

do médico especialista (ortopedista) que realizará o acompanhamento médico da Autora é 

que poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao seu caso.  

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de 

Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20085 e CIB-RJ 

n° 1.258 de 15 de abril de 20116, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta 

com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). 

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de 

Regulação que organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde7. 

7. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou as plataformas do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e do SISREG III, mas não localizou a sua inserção junto a estes 

sistemas de regulação para o atendimento da demanda pleiteada. 

8. Portanto, para acesso ao procedimento cirúrgico pleiteado, pelo SUS, 

sugere-se que a Suplicante compareça à Unidade Básica de Saúde, mais próxima de sua 

residência, a fim de requerer a sua inserção junto ao sistema de regulação, para o 

atendimento da demanda, através da via administrativa. 

                                                 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-
deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
6 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média 

Complexidade no Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-
deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de 

Sistemas. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf 
>. Acesso em: 14 mar. 2023. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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9. Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para o quadro clínico da Suplicante – síndrome 

do manguito rotador. 

 

É o parecer. 

À 1ª Vara Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
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ANEXO I 

 

Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em 

Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

 

 

 

 

 


